PARECER Nº   1174 , DE 2004

da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 967 de 1999.

De autoria do nobre Deputado José Rezende, o projeto em epígrafe altera o Decreto-Lei nº 257, de 1970, que dispõe sobre a finalidade e a organização básica do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual - IAMSPE. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 153ª a 157ª Sessões Ordinárias (de 02 a 08/12/99), não tendo recebido  emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser examinado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o disposto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Ao fazê-lo, na qualidade de relator designado por este órgão, constatamos que o autor pretende alterar o Decreto-Lei nº 257, de 1970, que dispõe sobre a finalidade e a organização básica do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual - IAMSPE, objetivando incluir entre os beneficiários do contribuinte os avós paternos e maternos. 

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à competência, de iniciativa concorrente, segundo o que preceituam os artigos 19, 21 e 24, caput, da Constituição do Estado,  nada havendo sob esse prisma que impeça a aprovação do projeto. 

Ademais, a iniciativa encontra acolhida em mandamento expresso da Constituição do Estado. Confira-se.

“Artigo 277 - Cabe ao Poder Público, bem como à família, assegurar à criança, ao adolescente, ao idoso,  e aos portadores de deficiências, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e agressão.” (grifamos)

Ante o exposto, sob o ângulo que nos coube examinar, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 967, de 1999.

É o parecer

a)  ROQUE BARBIERE -  Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 11/4/2000

a) CÉLIA LEÃO – Presidente

JORGE CARUSO – CÉLIA LEÃO (contrário) – PEDRO MORI – CARLOS BRAGA – EDMIR CHEDID

